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AUTORTZA A FAZER PARCERlA COM ;1 EMPRESA 
PROHAJJ E A CAJXA ECONÔMICA Ff.'DERAL, PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CONJlJNTO HABITACIONAL 
PARA ATENDER FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA. 

A CÂMARA ~fUNlCIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO 
DE S UAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Art 1• - Fica " Pmler Execuliv<1 M11nicipt1/ a11tor/zlld<1 a faur 
parceria com a empresa PROHAB e a Caixa Ec<1n1Jmica Fe1lerul, para constmção de um 
1:onj1111to llabitacional, para atemler as familias de baixa renda. 

Parágraf<1 Único - A participação do Municlpio consistirá no 
fornecimento de servicos de abertura de ruas, terraplam1gem, escavaçiJes e aterros, 
ufilizande>-se de equipamentos próprios. Em caso de util/zllçt1o de equipamentos próprios, 
os yuviços deverãb ser feitos de forma a não prejudicar o.f serviços de recuperação e 
manll/eflfÍÜJ das estradas municipais. 

Art. 2• - E.1ta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçiiJJ, 
revogadas as disposiçi1es em contrário. 

Sala Hugo de ~va~fK;as~~lt~C 
ADfLTON 
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Reg. em livro próprio 
N'f1!,a supra. 
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